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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – D.U. Nº
314/2023 – DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM
29/12/2023, ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E TVA CONSTRUÇÃO
LTDA.

LOTE: 06

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, empresa pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874/1956 e reestruturada pela Lei nº 5.861/1972, inscrita no CNPJ sob o nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000,
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ
OLIVEIRA VAZ, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília-DF, e a
empresa TVA CONSTRUÇÃO LTDA, estabelecida no Setor de Chácaras Córrego da Onça, Rua C, Chácara 2,
Parte A, Park Way, Brasília-DF, CEP: 71.761-400, inscrita no CNPJ sob o n° 09.366.582/0001- 07, a seguir
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor THIAGO DO VALLE ARAÚJO, brasileiro,
casado, empresário, residente e domiciliado no Sudoeste/DF, conforme atos cons�tu�vos: Contrato Social
(Doc. SEI/GDF nº 114400253 p. 3), resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer
Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 153249882), Voto do Senhor Diretor de Urbanização (Doc. SEI/GDF nº
153548261) e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 153548296), vinculando-se
as partes aos disposi�vos do Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP, à Lei nº 13.303, de
2016, e o que mais consta do Processo SEI/GDF nº 00112-00011839/2022-57 e 00112-00030832/2023-
15, mediante as condições que se seguem:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e acréscimo
financeiro do Contrato de Prestação de Serviços D.U. nº 314/2023 – DJ/NOVACAP  (Doc. SEI/GDF
nº 130792005).

1.1.1. Prorroga-se  o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, passando seu vencimento de
29/12/2024 para 29/12/2025.

1.2. Acrescenta-se ao contrato a importância de R$ 413.200,47 (quatrocentos e treze mil e
duzentos reais e quarenta e sete centavos), sendo R$ 377.736,72 (trezentos e setenta e sete mil,
setecentos e trinta e seis reais e setenta e dois centavos), correspondente a aproximadamente a 25%
(vinte e cinco por cento), referente ao adi�vo financeiro ao valor inicialmente contratado e R$ 35.463,75
(trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos), correspondente ao
reajuste do adi�vo.

1.3. Após o presente ajuste, o valor do contrato passará de R$ 1.652.770,96 (um milhão,
seiscentos e cinquenta e dois mil, setecentos e setenta reais e noventa e seis centavos) para R$
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2.065.971,43 (dois milhões, sessenta e cinco mil, novecentos e setenta e um reais e quarenta e três
centavos), ficando resguardado o direito da CONTRATADA a futuros reajustes.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECURSO

2.1. A despesa decorrente do presente adi�vo está prevista na Disponibilização Orçamentária
(Doc. SEI/GDF nº 153243471) e Nota de Empenho n° 2024NE03480 (Doc. SEI/GDF nº 154176615) , datada
de 21/10/2024, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais)  à conta do Programa de
Trabalho: 17.512.6209.2903.0001, Natureza da Despesa: 33.90.39, Fonte de Recurso: 1500.100000000 .

 
3.  CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA 

3.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato em tela, do qual
este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

5.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

 DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

TVA CONSTRUÇÃO LTDA:

THIAGO DO VALLE ARAÚJO

 

Documento assinado eletronicamente por THIAGO DO VALLE ARAUJO, Usuário Externo, em
24/10/2024, às 10:05, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
24/10/2024, às 16:02, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 24/10/2024, às 16:46, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=171178757&id_procedimento_atual=145955284&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=54f13da0ff5d1e8064dc4d2edc9e9d401a68014f88827f623e36814ef748542b0eb1e0258db594258da0432ff9c067fa496c987560f50404187c4264ff7daa307886e7fb838d7efe352a0a09fd7ca711735b2cdba24f049bbcdb6bdb67efbd0c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=172190805&id_procedimento_atual=145955284&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=7f1e8bfe7bb370f98aa136c1394362e2acace0f5075755d8b2b4119f528b05960eb1e0258db594258da0432ff9c067fa496c987560f50404187c4264ff7daa307886e7fb838d7efe352a0a09fd7ca711735b2cdba24f049bbcdb6bdb67efbd0c


A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 154146394 código CRC= 3B780BF5.
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